
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta Nº 26.12.01-DP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00012.20260414/0001-46

TERMO DE  CONTRATO  QUE  FAZEM ENTRE  SI  O(A)
FUNDO  MUNICIPAL  DOS  DIR.DA  INFÂNCIA  E
ADOLESCÊNCIA E ............................... 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DOS DIR.DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, com sede no(a)
--, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) JESSICA
MATOS  DE  FREITAS,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
o(a)  ................................................,  inscrito(a)  no
CPF/CNPJ  ................................................,  sediado(a)
no(a)  ................................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ................................................,  inscrito  no  CPF
nº  ................................................,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00012.20260414/0001-46 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta nº 26.12.01-DP,  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de serviços de

assessoria e consultoria técnica para apoio ao CMDCA, com foco em fortalecimento
institucional, apoio normativo e gestão do FIA, por meio de dispensa de licitação.,
conforme  especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no  Termo  de  Referência,
anexo do Edital. 

1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Aviso  de  Contratação  Direta,
identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Assessoria  e  consultoria  técnica  ao
CMDCA de Itapipoca 6.0 Serviço

Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada ao CMDCA de Itapipoca/CE, incluindo diagnóstico institucional, apoio à
revisão e elaboração de resoluções, orientação quanto à gestão do FIA, capacitações técnicas e suporte à elaboração de editais
de chamamento público e instrumentos relacionados à política da infância e adolescência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de  Referência,  com  início  na  data  de  ____/____/______  e  encerramento  em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.



3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O  valor  do  presente  Termo  de  Contrato  é  de

R$ ................................................ (................................................), conforme abaixo
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação orçamentária própria,  prevista no orçamento do(a)  Fundo Municipal  dos
Dir.da Infância e Adolescência, na classificação abaixo: 1202.08.243.0043.2.076 -
Fortalecimento  de  Acoes  Voltados  para  as  Criancas  e  Adolescentes,  no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903500 - Serviços de Consultoria; 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  26.12.01-DP.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.



6.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I  do Aviso de Dispensa Eletrônica
nº .................................................

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1.  A  execução  do  presente  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela
Administração, nos termos dos arts.  117 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, por
servidor(es) formalmente designado(s) pela autoridade competente, ao(s) qual(is)
competirá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos serviços, bem
como  dirimir  e  desembaraçar  quaisquer  dúvidas  e  pendências  que  surgirem
durante sua execução.
9.2.  A  fiscalização  exercida  pela  Administração  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita execução do objeto contratual,
tampouco quanto aos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo na execução do contrato.

9.2.1. Para executar a fiscalização do presente contrato foi designado (a) o
servidor (a) _____________________________, CPF/matrícula _____________.

9.3. Compete à fiscalização do contrato, entre outras atribuições:
I – acompanhar a execução dos serviços, verificando a conformidade com as
especificações contratuais;
II  –  registrar  em  relatório  ou  documento  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução contratual;
III  – determinar a correção de falhas, irregularidades ou desconformidades
verificadas durante a execução dos serviços;
IV – atestar as notas fiscais e demais documentos necessários ao pagamento,
após a verificação da regular execução do objeto;
V  –  solicitar  à  CONTRATADA  esclarecimentos,  documentos  e  informações
pertinentes à execução do contrato;



VI – comunicar à autoridade competente eventuais irregularidades passíveis
de  aplicação  de  penalidades  previstas  contratualmente  ou  na  legislação
vigente.

9.4. A CONTRATADA deverá facilitar integralmente a ação da fiscalização, prestando
todas  as  informações  e  esclarecimentos  solicitados,  bem como  disponibilizando
documentos e acesso necessários ao acompanhamento da execução contratual.
9.5.  O  fiscal  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em tempo  hábil,  o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual. 

9.6.  O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as
garantias,  as  glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso
necessário. 
9.6..1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato  atuará  tempestivamente  na solução  do problema,  reportando  ao
gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando
ultrapassar a sua competência. 

9.7.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. 

9.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA
10.1. São obrigações da Contratante: 



10.1.1. Nomear Gestor e Fiscais  do Contrato para acompanhar e f iscalizar
sua execução;  

10.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os
critérios estabelecidos neste Projeto Básico;  

10.1.3.  Receber  o  objeto  prestado  pela  CONTRATADA  que  esteja  em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;   

10.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na
execução e correção das falhas eventualmente detectadas;  

10.1.5.  Aplicar  à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;  

10.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;  

10.1.7.  Comunicar  à  CONTRATADA  todas  e  quaisquer  ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;  

10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham
a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;  

10.1.9.  Disponibilizar  para  a  equipe  técnica  da  CONTRATADA os  recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;  

10.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de
execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;  

10.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições
estabelecidas  neste  Projeto  Básico,  solicitando  a  CONTRATADA  a  pronta
regularização;  

10.1.12.  Permitir  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  às  suas
dependências para a execução dos serviços;  

10.1.13.  Proceder  com a  avaliação  dos  serviços  e  ateste  das  respectivas
faturas decorrentes. 

10.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos  pela  Contratada  com terceiros,  ainda que  vinculados  à  execução  do
presente  Projeto  Básico,  bem como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em
decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

10.3. São obrigações da Contratada: 
10.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto

Básico  e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.3.1.1.  Indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-la  junto  à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;   

10.3.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do f iscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;  

10.3.1.3.  Sujeitar-se  à  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  da
CONTRATANTE,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo
prontamente às reclamações formuladas;  



10.3.1.4.  Tomar  todas  as  providências  necessárias  à  fiel  execução  dos
serviços objeto do Contrato;  

10.3.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou
a  terceiros  por  culpa  ou  dolo  de  seus  representantes  legais,  prepostos  ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;   

10.3.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos
serviços  pela  CONTRATANTE,  cujo  representante  terá  poderes  para  sustar  o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária; 

10.3.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no aviso de dispensa eletrônica de licitação;  

10.3.8.  Providenciar  que  seus  contratados  portem  documento  de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;  

10.3.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;  

10.3.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre
os  diversos  artefatos  e  produtos  produzidos  ao  longo  do  contrato,  incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;   

10.3.11.  Prestar  todas  as  informações  e  esclarecimentos  solicitados  pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato; 

10.3.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas
neste Projeto Básico; 

10.3.13.  Repassar  aos  fiscais  do  Contrato,  em  tempo  hábil,  quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;  

10.3.14.  Comunicar  a  contratante  quaisquer  ocorrências  que  impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;  

10.3.15.  Manter  identificados  todos  os  materiais  e  equipamentos  de  sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE; 

10.3.16.  Apresentar  a CONTRATANTE,  sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços; 

10.3.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;  

10.3.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas
dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;  

10.3.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e
abster-se de transferir responsabilidade a outrem;  



10.3.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a  saldá-los  na época  própria,  uma vez  que  seus  empregados  não manterão
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

10.3.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas  na  legislação  específica  de  acidentes  de  trabalho,  quando,  em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto  ou  em  conexão  com  ele,  ainda  que  acontecido  nas  dependências  da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;  

10.3.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem
prévia autorização da CONTRATANTE;  

10.3.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a
prestação dos serviços; 

10.3.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;  

10.3.25.  Adotar  práticas  de  sustentabilidade  ambiental  na  execução  dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;  

10.3.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante
prévia autorização da CONTRATANTE. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa  Elrônica  de
Licitação nº .................................................

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  o  fornecimento  dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento,  por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  prazo  previsto  no  art.  94  Lei  nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapipoca para dirimir  os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

ITAPIPOCA/CE, .......... de.......................................... de 20.....

FUNDO MUNICIPAL DOS DIR.DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
CNPJ/MF Nº 07.623.077/0001-67

JESSICA  MATOS DE FREITAS
Responsável legal da CONTRATANTE



CONTRATADO
CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

2.


